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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  PROCEDÊNCIA
DOS PEDIDOS. INCONFORMISMO. ALEGAÇÃO DE
CULPA  EXCLUSIVA  DE  TERCEIROS.  INSUBSIS-
TÊNCIA DE ARGUMENTOS. RELAÇÃO CONSUME-
RISTA.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  OBJETIVA.
ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL WIN-
DOWS 7 PELA EMPRESA PROMOVIDA. PERDA DE
ARQUIVOS  PESSOAIS  E  PROFISSIONAIS  SALVOS
NO  COMPUTADOR  PERTENCENTE  AO  AUTOR.
ABALO  PSÍQUICO  EXISTENTE.  DEVER  DE  RES-
SARCIMENTO CARACTERIZADO. PEDIDO DE MI-
NORAÇÃO  DO  QUANTUM INDENIZATÓRIO.  IM-
POSSIBILIDADE. OBEDIÊNCIA AOS CRITÉRIOS DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.  MA-
NUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DA
SÚPLICA APELATÓRIA.

- Conforme bem esposado pelo magistrado de base na funda-
mentação do decisório combatido, não há como a requerida
se eximir da responsabilidade civil a ela imposta, apontando
culpa  exclusiva  de  outrem (assistência  técnica)  pela  perda
dos arquivos pessoais e profissionais do autor, posto que o
dano foi acarretado por vício da Microsoft, no momento em
que ocorreu atualização do sistema operacional, advinda da
referida empresa.

- Caso a demandada entenda de forma dissonante, é cabível o
direito de regresso, não sendo este o instrumento adequado
para tal intento, visto que é da escolha do consumidor exerci-
tar sua pretensão contra todos os fornecedores ou, contra al-
guns, se não quiser dirigi-la apenas contra um, nos
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ditames do art. 7º, parágrafo único, c/c o art. 25, § 1º, ambos do
CDC.

- Restando comprovada a conduta ilícita e comissiva por parte da
apelante, bem como demonstrado o seu nexo de causalidade com o
nítido prejuízo de cunho extrapatrimonial  sofrido pelo recorrido,
existente o abalo psíquico e, consequentemente, o dever de reparo.

- Quando se trata da fixação de indenização extrapatrimonial, sabe-
se que o valor estipulado não pode ser ínfimo nem abusivo, deven-
do ser  proporcional  à  dupla  função do instituto  do dano moral,
quais sejam: a reparação do prejuízo, buscando minimizar a dor da
vítima; e a punição do ofensor, para que não volte a reincidir.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Anderson Fernando Coutinho da Cunha, devidamente qualificado nos autos, pro-
pôs Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais contra a  Microsoft Informática Ltda.,
igualmente identificada, objetivando o ressarcimento decorrente do abalo psíquico sofrido, em vir-
tude de atualização automática do sistema operacional Windows 7 em seu computador, a qual acar-
retou na paralisação da máquina, culminando com a perda total de arquivos pessoais e profissionais
do promovente.

O magistrado de base julgou procedente a pretensão autoral (fls. 107/110), condenan-
do a promovida ao pagamento do importe correspondente a R$150,00 (cento e cinquenta reais), a tí-
tulo de prejuízo patrimonial, relativo ao gasto com a assistência técnica autorizada, bem como o va-
lor de R$5.000,00 (cinco mil reais), referente ao reparo moral, sendo as duas quantias devidamente
acrescidas de juros de mora e correção monetária.

Apelação Cível manejada pela demandada às fls. 112/125, utilizando-se dos seguin-
tes argumentos: culpa exclusiva da empresa que determinou a formatação do computador do apela-
do; incompatibilidade com softwares de terceiros; redução do quantum indenizatório em atendimen-
to ao princípio da proporcionalidade.

Ao final, requereu a reforma da sentença, com o provimento total do recurso.

Contrarrazões ofertadas às fls. 130/137.

Instada a pronunciar-se, a Procuradoria de Justiça emitiu parecer (fls. 145/146), não
se manifestando quanto ao mérito, ante a inexistência de interesse público que torne necessária a in-
tervenção ministerial.
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É o relatório.

VOTO

O cerne da controvérsia devolvida a esta Corte através deste apelo concentra-se em
aferir o direito, ou não, do promovente à indenização por danos morais, e, em caso positivo, se há a
possibilidade de sua minoração em obediência ao princípio da proporcionalidade.

A promovida reiterou a fundamentação esposada na peça contestatória, alegando que
a culpa é exclusiva da empresa que determinou a formatação do computador do apelado.

Prima facie,  a título de melhor  esclarecimento dos fatos, transcrevo passagem da
sentença (fls.  107/110), prolatada pelo Juiz de primeiro grau, haja vista o ilustre magistrado ter
abordado com percuciência o âmago da lide posta em juízo, conforme se observa abaixo:

“(…) No mérito, é incontroverso que a parte promovente realizou a atua-
lização do sistema operacional Windows, fornecido pela parte promovi-
da. Também não resta dúvida que este produto apresentou defeitos em
vários computadores, inclusive a do autor. Tal fato foi confessado pela
parte promovida na contestação, tanto que a empresa promovida dispo-
nibilizou informações em seu site para a solução do problema.
Tais informações, todavia, não tem o condão de excluir sua responsabili-
dade. O autor da presente ação é parte hipossuficiente na relação de
consumo, com inegável venerabilidade técnica. Não é razoável exigir que
ela decifre o problema ocorrido no seu computador, nem muito menos
que solucione sozinho o vício.
Fez o mais prudente. Levou a máquina para a assistência técnica autori-
zada, que constatou que “o sistema operacional foi prejudicado, devido
à atualização de segurança KB 2823324 do Windows 7, sendo que o sis-
tema  operacional  não  se  inicia,  sendo  impossibilitado  de  ser  feito  o
Backup dos arquivos” do autor (fls.15).
Não há que se falar, portanto, em culpa exclusiva do consumidor.
Da mesma forma, não vislumbro a ocorrência de culpa exclusiva de
terceiro. Primeiro porque se houve culpa da assistência técnica na per-
da dos arquivos, esta não é exclusiva. No máximo, seria o caso de con-
corrência de culpas, pois o problema inicial ocorreu por vício na atuali-
zação do sistema operacional, como constatado.
Nas relações consumeristas, todos os envolvidos nas ofensas do autor
serão  responsabilizados  solidariamente  pelos  danos  ocorridos.  Logo,
caso a parte promovida se sinta prejudicada, que ingresse com a com-
petente ação contra a assistência técnica. O que não parece justo é o
consumidor não ter a lesão reparada por fato que não deu causa.
Vê-se, nesse prisma, que a mencionada atualização do sistema operacio-
nal, fornecida pela parte promovida, apresentou vício que tornou o com-
putador impróprio para o consumo. Trata-se de responsabilidade objeti-
va do fornecedor, bastando a comprovação do ato (vício no sistema ope-
racional),  nexo de causalidade e dano,  independente da existência de
culpa, consoante dicção do art. 14 do CDC.  - fl.108 - Grifo nosso. 
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De fato, conforme bem esposado pelo magistrado de base na fundamentação do deci-
sório combatido, não há como a requerida se eximir da responsabilidade civil a ela imposta, apon-
tando culpa exclusiva de outrem (assistência técnica) pela perda dos arquivos pessoais e profissio-
nais do autor, posto que o dano foi acarretado por vício da Microsoft, no momento em que ocorreu
atualização do sistema operacional, advinda da referida empresa. 

Cumpre destacar, ainda, que caso a demandada entenda de forma dissonante, é cabí-
vel o direito de regresso, não sendo este o instrumento adequado para tal intento, visto que é da es-
colha do consumidor exercitar sua pretensão contra todos os fornecedores ou, contra alguns, se não
quiser dirigi-la apenas contra um, conforme o art. 7º, parágrafo único, c/c o art. 25, § 1º, ambos
do CDC. Vejamos a redação dos mencionados dispositivos:

Art. 7°  - (...)
 
Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão
solidariamente  pela  reparação  dos  danos  previstos  nas  normas  de
consumo. 

Art. 25. (…) 

§ 1° Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos
responderão solidariamente pela reparação prevista nesta e nas seções
anteriores. 

Portanto,  correto  o  entendimento  expressado pelo  Juízo  de  origem.  Nessa  senda,
cumpre perquirir a ocorrência dos requisitos ensejadores, que geram, por conseguinte, o dever de
ressarcimento. Nesse sentido, dispõem os artigos 186 e 927 do Código Civil: 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência,  violar direito e causar dano a outrem, ainda   que exclusi-
vamente moral, comete ato ilícito.”

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a ou-
trem, fica obrigado a repará-lo.”

Assim, para que se reconheça o cabimento de reparação, mostra-se necessário aferir
o ato antijurídico que constitua dano, bem como o nexo de causalidade entre a conduta e o abalo. 

Outrossim, tratando-se de questão resultante de relação de consumo, aplica-se a res-
ponsabilidade civil objetiva, configurada sempre que demonstrados esses elementos, independente-
mente, pois, da existência de culpa do agente, a teor do que prescreve o art. 14 do Código Consume-
rista, conforme segue:

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da exis-
tência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informa-
ções insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos”.
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Nesse norte, restando comprovada a conduta ilícita e comissiva por parte da   empre-
sa, bem como demonstrado o seu nexo de causalidade com o nítido prejuízo de cunho extrapatrimo-
nial sofrido pelo recorrido, existente o abalo psíquico e, consequentemente, o dever de indenizar.

No tocante ao valor da indenização, este Pretório, a exemplo de vários outros Tribu-
nais brasileiros, tem primado pela razoabilidade e proporcionalidade na sua fixação. Neste diapasão,
considero que a indenização pelo abalo psíquico deve alcançar um patamar que resguarde a função
atenuante para a parte lesada, bem assim pedagógica para o causador do dano.

A doutrina e a jurisprudência recomendam que para a fixação do quantum indeniza-
tório por ofensa moral, deve o magistrado levar em conta um conjunto de fatores, como a condição
social do ofendido, a gravidade do dano, a natureza e a repercussão da ofensa, bem ainda proceder a
um exame do grau de reprovabilidade da conduta do ofensor e de eventual contribuição do ofendido
ao evento danoso. 

Logo, tenho que o montante de 5.000,00 (cinco mil reais), arbitrado pelo Juízo a
quo, revela-se condizente com a prognose dos autos, pois as provas produzidas solidificam o inte-
lecto de que o promovente experimentou constrangimento, desconforto e desequilíbrio emocional
pela perda dos arquivos pessoais e decorrentes de seu labor como advogado, ultrapassando, assim, o
limite do mero aborrecimento inerente ao cotidiano. 

Com essas considerações, DESPROVEJO O APELO, mantendo-se a sentença ob-
jurgada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador
José Ricardo Porto, o Excelentíssimo Dr. Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado em substituição
ao  Exmo.  Desembargador  Leandro  dos  Santos)  e  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Drª. Janete Maria Ismael da
Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 13 de junho de 2017.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/16
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